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LEI N° 804/2019

"DISPÕE SOBRE AUXILIO ALIMENTAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

CÂMARA MUNICIPAL DE BREJETUBA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, aprovou, o
Prefeito Municipal, nos termos do Parágrafo 2» do Artigo 34 da Lei Orgânica Municipal,
sancionou, e eu LEANDRO SANTANA DA SILVA, Presidente da Câmara, nos termos do
Parágrafo V do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder Auxilio Alimentação aos
Servidores Públicos no exercício de suas funções, da Câmara Municipal de Brejetuba.

Art. 2 - O valor do Auxilio de Alimentação será de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) por
mês.

Parágrafo Único - O valor do Auxilio Alimentação será reajustado anualmente no mesmo indice
concedido de reposição e reajuste salarial ao servidor.

Art. 3° ■ O presente auxílio alimentação será concedido como forma de indenizar os Servidores
Públicos Municipais do Poder Legislativo pelos gastos com a atividade Laborai.

Parágrafo Único: O Auxílio alimentação será pago em forma de vale refeição ou alimentação,
através de cartões magnéticos, a ser administrado por empresa especializada, quando concluído
o procedimento licitatório.

Art. 4° - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão por conta das dotações
do orçamento anual competente.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário em especial a Lei 756/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Plenário "Mary Carmem Couto Dias"
Brejetuba/ES, 12 de Abril de 2019.

DA SILVA

Presidente da Câmara

SANT
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